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PROJETO DE LEI Nº 5.864, DE 2016  

 

EMENDA DE REDAÇÃO Nº 

Dê-se ao projeto a seguinte redação:  

Art. 3º  São prerrogativas dos ocupantes dos cargos da 
Carreira Tributária e Aduaneira da Receita Federal do Brasil, sem prejuízo 
daquelas previstas em outras normas:  

I - A permanência, inclusive a bordo de veículo, em locais 
restritos;  

II - O livre acesso, a permanência, o trânsito, a circulação e a 
parada em quaisquer vias públicas ou particulares, ou recintos públicos, 
privados e estabelecimentos, em operações externas, mediante apresentação 
de identidade funcional, respeitados os direitos e garantias individuais; e  

III - O uso das insígnias privativas de cada cargo da carreira.  

§ 1o No curso de investigação policial, quando houver indício 
de prática de infração penal pelos ocupantes dos cargos referidos no caput, a 
autoridade policial comunicará imediatamente o fato ao Secretário da Receita 
Federal do Brasil.  

§ 2o No exercício de suas funções, os ocupantes dos cargos 
de que trata o caput não serão responsabilizados, exceto pelo respectivo órgão 
correicional ou disciplinar, ressalvadas as hipóteses de dolo ou fraude.  



§ 3o A apuração de falta disciplinar dos ocupantes dos cargos 
de que trata o caput compete exclusivamente ao respectivo órgão correicional 
ou disciplinar.  

§ 4o A carteira de identidade funcional dos ocupantes dos 
cargos de que trata o caput é válida como documento de identidade para todos 
os fins legais e tem fé pública em todo o território nacional. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A redação do inciso I deve ser corrigida tendo em vista a 
possibilidade de interpretação de que o Auditor-Fiscal, como autoridade 
Tributária e Aduaneira da União, também seria autoridade administrativa. A 
redação atual corrige essa falha de redação deixando clara que a precedência 
é sobre as autoridades administrativas intervenientes, sem a elas se equiparar.  

A inserção de parágrafo único se faz necessária tendo em vista 
que os Analistas-Tributários da Receita Federal do Brasil atuam legalmente de 
forma concorrente com o Auditor-Fiscal em algumas atividades de Estado, tais 
como no pedido de retificação de DARF - REDARF, na retenção de 
mercadorias, seleção de passageiros, conferência física de mercadorias, 
atividades de repressão e vigilância aduaneiras, tributação e vistoria de 
bagagem, etc. 

De outra banda, a extensão dessas três prerrogativas ao 
Analista-Tributário garante a atuação harmônica em caso de atividades 
externas, uma vez que a falta delas poderá comprometer a atuação em equipe.  

A requisição da força policial, por exemplo, é fundamental para 
o Analista-Tributário que atua muitas vezes sem a presença do Auditor-Fiscal 
nas fronteiras em combate ao contrabando e descaminho ou mesmo sozinho 
em atividades rotineiras de fiscalização, como na Ponte Internacional da 
Amizade em Foz do Iguaçu.  

Sala da Comissão, _____ de _______________ de _____ 
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